
 

 

 

 

 

Of. 08/17                                  Porangatu, 01 de Fevereiro de 2017 

Ilmo. Sr. 

JUAREZ FERREIRA  

Diretor Técnico do  VASQUINHO  

 

Senhor Diretor  

                  Venho através deste cumprimentar cordialmente., e  
comunicar a V.sa., que os Atletas KLEBER CANDIDO COSTA, 
JUAREZ DIAS FERREIRA e MARCOS DA ROSA,  da agremiação 
VASQUINHO, está suspenso por 03 ( três), partidas, por infringir 
os artigos, 243-F e 258,   do CBJD, Código Brasileiro de Justiça 
Desportiva. No jogo entre   VASQUINHO X AVP / PORANGATU, 
realizado no dia 17 de Dezembro 2016, na cidade Uruaçu, valido 
pela a 2ª partida da final da Liga do Norte Goiano de Futebol de 
VETERANOS.,  e multa de R$ 660.00 ( Seiscentos  sessenta  
reais). A punição prevalecerá a partir da sua data de divulgação, os 
mesmo estará impossibilitado em participar de quaisquer 
competição,  organizada pela a Liga Desportiva do Norte Goiano ( 
LDNG ). E apto a participar após o cumprimento da referida punição 
aplicada. 

                   Certo do seu entendimento e compreensão, venho 
respeitosamente a comunicar esta decisão. 

 

Atenciosamente 

Waldey Ferreira Silver 

Presidente da LDNG 

 



 

 

ARTIGOS  INFRIGIDOS 
 

 
Art. 243-F. Ofender alguém em sua honra, por fato relacionado 
diretamente ao desporto. 
 
PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), e suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, 
se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, medico ou 
membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 
noventa dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural 
submetida a este Código. 
 
Art. 258. Assumir qualquer conduta contraria a disciplina ou a ética 
desportiva não tipificada pelas demais regras deste Código. 
 
PENA: suspensão de uma a seis partidas, provas ou equivalentes, 
se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, medico ou 
membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 
cento e oitenta dias, se praticada. 
 
§ 2º Constituem exemplos de atitudes contrarias a disciplina ou a 
ética desportiva, para os fins deste artigo, sem prejuízo de outros: 

II — desrespeitar os membros da equipe de arbitragem, ou reclamar 
desrespeitosamente contra suas decisões. 

 
 
 
 

 
 


